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A fim de garantir que os fisio-
terapeutas e os terapeutas ocu-
pacionais possam fazer uso de 
publicidade regular com clareza 
e embasamento, zelar pela obser-
vância dos princípios e diretrizes 
do Código de Ética e Deontologia 
(Resolução COFFITO nº 424/2013 
para fisioterapeutas, Resolução 
COFFITO nº 425/2013 para tera-
peutas ocupacionais e Resolução 
COFFITO nº 532/2021), o Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da 4ª Região (CREFI-
TO-4 MG)  elaborou esta cartilha 
com informativos e recomenda-
ções importantes acerca da publi-
cidade legal.

CONSELHO REGIONAL  
DE FISIOTERAPIA E  
TERAPIA OCUPACIONAL  
DA 4ª REGIÃO (CREFITO-4 MG)
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Nos anúncios, nas placas e nos 
impressos, bem como nas di-

vulgações em meio eletrônico, 
devem constar, obrigatoriamente, 
os seguintes itens: nome do pro-
fissional, nome da profissão e nú-
mero de inscrição do profissional 
e da empresa no conselho. 

1 ANÚNCIOS, PLACAS E 
IMPRESSOS

De forma facultativa, podem-se indicar títulos 
de especialista profissional - concedido pelo 
Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional (COFFITO) por meio de prova de 
título-, mestrado ou doutorado, endereço, te-
lefone, endereço eletrônico, logomarca, con-
vênios e credenciamentos, equipamentos, mé-
todos e técnicas.

Exemplo de placa externa
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www.clinicadefisioterapia.com.br
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Visando sempre à proteção do pacien-
te e a sua integridade física, psíquica, 
moral, cultural e social, respeitando 
o natural pudor e a intimidade, bem 
como a dignidade e os direitos huma-
nos, os Códigos de Ética e Deontologia 
da Fisioterapia e da Terapia Ocupacio-
nal impõem limites no que diz respeito 
à publicidade de imagens desse pa-
ciente. No entanto, existem algumas  
maneiras de fazê-la sem ferir o código 
de ética. Vamos lá!

A Resolução COFFITO nº 532/2021 al-
tera os Códigos de Ética e Deontologia 
da Fisioterapia e da Terapia Ocupacional, 
autorizando "a divulgação de ima-
gens, textos e áudios, autênticos, rela-
tivos à assistência fisioterapêutica ou te-
rapêutica ocupacional pelo profissional  

2DIVULGAÇÃO

responsável pela realização do proce-
dimento, e a divulgação de imagens, 
textos e áudios autênticos de pacientes 
/ clientes / usuários acompanhados ou 
não do fisioterapeuta ou terapeuta ocu-
pacional responsável que realizou o pro-
cedimento". 

Em qualquer caso, a divulgação somen-
te pode ser realizada com autorização 
prévia do paciente/cliente/usuário ou 
de seu representante legal, por meio do 
Termo de Consentimento Livre e Es-
clarecido. Além disso, em todas as pu-
blicações de imagens, textos e áudios 
deverão constar o nome do profissional 
e o seu número de inscrição, bem como 
a data das imagens, dos textos e dos áu-
dios, sendo vedada a divulgação de ca-
sos clínicos de autoria de terceiros.



É necessário que conste o 
nome do profissional e o seu 
número de inscrição em to-
das as publicações de imagens, 
textos e áudios, além da data.  
O profissional deve estar aten-
to ao conteúdo da divulgação, 
incluindo a linguagem, já que é 
vedado o uso de expressões que 
possam caracterizar  sensaciona-
lismo, concorrência desleal, pro-
messa de resultado infalível ou 
restrições previstas no código de 
ética profissional. Será considerada  
infração ética, de manifesta gra-
vidade, a divulgação de imagens, 
textos e áudios de pacientes em 
desacordo com a nova resolução e 
as demais normas pertinentes.

ATENÇÃO IMPORTANTE!
Postagens com duração tem-
porária em mídias sociais, sto-
ries do Instragram e Facebook, 
status do WhatsApp, dentre 
outras, estão sujeitas às mes-
mas regras de publicidade. !

Ao publicar imagens de 
"Antes e Depois",  atente-se 
para a Resolução COFFITO  
nº 532/2021 e informe que 
o resultado não é garan-
tido nem isonômico para 
todos os casos.

PARA IMAGEM ANTES E DEPOIS: 
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IMPORTANTE! 3PUBLICIDADE POSITIVA
NA IMPRENSA

A divulgação da Fisioterapia e da Terapia 
Ocupacional na grande mídia é, sem dú-
vida, um aspecto positivo para as profis-
sões. Porém, é preciso atentar-se que as 
entrevistas à imprensa (falada, escrita ou 
eletrônica) devem se pautar, exclusiva-
mente, pelo caráter educativo ou de es-
clarecimento à sociedade, não cabendo 
meramente a autopromoção do entre-
vistado. Para tanto, é imprescindível que 
a informação repassada ao jornalista não 
se afaste da verdade, da divulgação de 
evidências cientificamente comprovadas 
e da boa prática das profissões.

Em contato com a impressa, o profissional 
deve seguir algumas orientações:

 A mera publicação de 
foto de paciente em ma-
téria jornalística não fere 
o código de ética profis-
sional nem preceitos jurí-
dicos, desde que a imagem 
se limite ao exercício do 
poder de informação e não 
exponha o indivíduo à si-
tuação vexatória ou de de-
sonra. Contudo, é aconse-
lhável que o paciente seja 
previamente informado.

1
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Vale lembrar que maté-
rias pagas não possuem 
caráter jornalístico e 
sim publicitário. Desse 
modo, eventual utilização 
da imagem de pacientes 
deve obedecer às regras 
da Resolução COFFITO nº 
532/2021.

4

5
Quando se dirigir à po-
pulação, procure usar lin-
guagem simples e clara, 
evitando termos técnicos. 

6
Em caso de dúvidas, en-
tre em contato com o 
CREFITO-4 MG antes de 
fornecer entrevista à im-
prensa.

2

3

Comumente, o jornalista 
solicita a indicação de um 
paciente para a ilustra-
ção da matéria. Tal prática 
é permitida, desde que 
previamente autorizada 
pelo paciente.

Em suas aparições, o pro-
fissional deve primar em 
promover informações de 
interesse público e não a 
obtenção de vantagem de 
qualquer espécie. Dessa 
forma, durante as entre-
vistas, devem ser evitadas 
expressões tais como: 

“o mais eficiente”

“o único capacitado”

“resultado garantido”

ou sugerir tratamentos 
de forma genérica sem 
a realização prévia de 
uma consulta fisiotera-
pêutica ou terapêutica 
ocupacional.
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4DIVULGAÇÃO 
DE VALORES

É permitido ao profissional 
convidar o futuro cliente para 
realizar uma visita ao seu local 
de atendimento, a fim de de-
monstrar a infraestrutura e os  
recursos utilizados. 

Resoluções  COFFITO 
nºs 424 e 425/2013

Artigo 38 – O fisiotera-
peuta e o terapeuta ocu-
pacional podem deixar de  
cobrar honorários por as-
sistência prestada a:

I – ascendente, descen-
dente, colateral, afim ou 
pessoa que viva sob sua 
dependência econômica;

II – colega ou pessoa que 
viva sob a dependência 
econômica deste, ressal-
vado o recebimento do 
valor do material por ven-
tura despendido na pres-
tação da assistência;

III – pessoa reconhecida-
mente hipossuficiente de 
recursos econômicos.

Quando solicitado pelo cliente, podem ser 
encaminhados, por e-mail,  WhatsApp e telefo-
ne, valores referentes aos honorários de aten-
dimento.

Valores de honorários podem ser menciona-
dos em aplicativos de celular da empresa.

Para divulgação de preço de atendimento 
em sítios eletrônicos, é necessário que o cliente 
possua login e senha para acessar aos valores.

Valores referentes aos honorários de aten-
dimento podem ser afixados apenas dentro do 
local de trabalho. 

SEJA PROCURADO PELA 

QUALIDADE,
PREÇO!NÃO PELO
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Para mais informações sobre os refe-
renciais, confira as cartilhas RBPF e 
RBPTO, que abordam especificamen-
te esse tema no site do Conselho:

crefito4.gov.br

clique no botão: 

Cartilhas

Ou acesse direto 
pelo qrcode:

Os referenciais  RBPF (Referencial Brasileiro de Procedimentos Fi-
sioterapêuticos) e RBPTO (Referencial Brasileiro de Procedimen-
tos Terapêuticos Ocupacionais) são calculados de acordo com os 
coeficientes (CV e CVTO), que são atualizados anualmente.

Valor CV e 
CVTO de 2025R$0,85

REFERENCIAIS 
RBPF E RBPTO
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5CURSOS

Ao divulgar um curso de complemen-
tação ou aprimoramento à profissão, 
o profissional deve ficar atento à pu-
blicação do conteúdo programático a 
ser transmitido, bem como ao público-
-alvo para o qual o curso se direciona.  
É proibido ao fisioterapeuta e ao tera-
peuta ocupacional transmitir conhe-
cimento próprio visando à formação 
profissional de outrem que não seja 
acadêmico ou profissional de suas res-
pectivas áreas. Entende-se por conhe-
cimento próprio todo recurso, técnica 
ou abordagem utilizados no exercício 
profissional.

Recomenda-se que, ao buscar um curso 
complementar profissional, seja verifi-
cado o público-alvo e se há uma insti-
tuição de ensino vinculada para validar 
a emissão de certificado de conclusão.

CURSO DE 

Ministrante: Dra. Maria Flor
CREFITO-4/ 0000-TOPúblico-alvo: terapeutas ocupacionais e acadêmicos

Conteúdo programático
• Princípios e fundamentos da Tecnologia Assistiva

• Tecnologia Assistiva para disfunções físicas

• Acessibilidade e recursos de Tecnologia Assistiva 

na escola• Tecnologia Assistiva e a saúde do idoso

• Acessibilidade e mobilidade na comunidade
Contato: (031) 0000-0000Carga horária: 30hLocal: Rua da Bahia, 1148 - sala 816, Centro. 

Belo Horizonte | MG

TECNOLOGIAASSISTIVA

CURSO DE 

Com a Dra. Maria Silva | CREFITO-4/ 0000FPILATES
Conteúdo: Teórico e prático

Público-alvo: fisioterapeutas e 

acadêmicos

Local: Clínica de Pilates X

Conteúdo Programático

• Princípios do metódo

• Conteúdo programático

• Conteúdo científico

• Biomecânica dos movimentos

• Exércicios de solo

• Bola

• Reformer

• Cadeira / step chair

• Cadilac Trapézio

• Ladder Barrel

• Exercícios Propriceptivos

• Indicações e discussões de pato-

logias musculoesqueléticas

MÓDULO I

MÓDULO II

Data: 13 de outubro

Horário: 7h

Carga horária: 10h

(31) 0000-0000

Endereço | Site

O Departamento de Fiscalização do CREFITO-4 MG, em eventual verifi-
cação, exigirá a comprovação da condição de profissional ou acadêmico 
por meio de declaração de matrícula do curso de graduação em Fisiote-
rapia ou em Terapia Ocupacional ou diploma nas áreas respectivas.



10

6CUIDADOS COM A 
UTILIZAÇÃO DE  
NOMECLATURAS  

De acordo com a legislação vigente, é 
proibido ao fisioterapeuta e ao tera-
peuta ocupacional, sob quaisquer cir-
cunstâncias, utilizar, para fins de identi-
ficação profissional, titulações outras 
que não sejam aquelas reconhecidas-
pelo COFFITO, salvo titulação acadêmi-
cas stricto sensu. Além disso, também é 
proibida a substituição das titulações 
de fisioterapeuta e/ou terapeuta ocupa-
cional por expressões genéricas, tais 
como: terapeuta corporal, terapeuta de 
mão, terapeuta funcional, terapeuta ho-
lístico, rpgista, terapeuta morfoanalista, 
quiropraxista, osteopata, pilatista, boba-
tiano, esteticista, dentre outros.

O método Pilates é um recurso, den-
tre tantos outros regulamentados pelo 
Conselho Federal, utilizado pelo fisiote-
rapeuta na assistência ao paciente. A uti-
lização desse método não justifica o uso 
de outros termos para fins de identifica-
ção profissional. A titulação “instrutor de 
Pilates” é apropriada ao profissional de 
Educação Física, que também utiliza o 
método, mas com a finalidade distinta 
do fisioterapeuta.

Os termos “aula” e “aluno” também são 
inapropriados para se referir à assis-

tência prestada ao paciente, visto que, 
independentemente do método a ser 
utilizado pelo  profissional, trata-se de 
um atendimento fisioterapêutico. As 
nomenclaturas  apropriadas são “aten-
dimento fisioterapêutico” ou “consulta 
fisioterapêutica” e “paciente/cliente”, 
uma vez que “aula” e “aluno” remetem a 
termos utilizados pelos profissionais de 
Educação Física.

Você certamente já ouviu expressões 
como "o médico me mandou fazer 
20 sessões de Fisioterapia"; "meu fi-
lho vai fazer Terapia Ocupacional", 
ou mesmo "Fisioterapia não funcio-
na". Elas são fruto de um vício cultural 
que enxerga a Fisioterapia e a Terapia  
Ocupacional como tratamentos, e não 
como profissões, desvalorizando-as 
perante a sociedade. Pode parecer um 
mero detalhe, mas a valorização do ato 
profissional passa também pelo uso 
da terminologia adequada.

Em caso de dúvida, 
entre em contato com 

o CREFITO-4 MG.
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TAMBÉM
ADEQUADA

VALORIZA
AS PROFISSÕES

O termo 
recomendado é:
“CONSULTA”

TERMINOLOGIA

O termo 
recomendado é:
“INTERVENÇÃO 

FISIOTERAPÊUTICA”

O termo recomendado é:
“INTERVENÇÃO TERAPÊUTICA

 OCUPACIONAL”

O termo 
recomendado é:

“ATENDIMENTO”

O termo 
recomendado é:
“DIAGNÓSTICO

FISIOTERAPÊUTICO”

O termo 
recomendado é:
“DIAGNÓSTICO
TERAPÊUTICO

OCUPACIONAL”

CLIENTE/PACIENTE

FAZ “FISIOTERAPIA”
NÃO

CLIENTE/PACIENTE

FAZ “SESSÃO”

NÃO

CLIENTE/PACIENTE

FAZ “AVALIAÇÃO”

NÃO

CLIENTE/PACIENTE

PASSA POR 
“DIAGNÓSTICO

CINÉTICO
FUNCIONAL”

NÃO

CLIENTE/PACIENTE

PASSA POR 
“DIAGNÓSTICO

CINÉTICO
OCUPACIONAL”

NÃO

CLIENTE/PACIENTE

FAZ “TERAPIA
OCUPACIONAL”

NÃO

ADEQUADA

O USO DA TERMINOLOGIA
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LEGISLAÇÃO BÁSICA

DIVULGAÇÃO DE 
IMAGENS:
   Res. n° 532/2021.

EXERCÍCIO ILEGAL:
Fisioterapeuta:  
   Decreto-Lei n° 938/1969, Arts. 2° e 3° e  
   Lei n° 6.316/1975, Art 12.

Terapeuta Ocupacional:  
   Decreto-Lei n° 938/1969, Art. 4° e 
   Lei n° 6.316/1975, Art 12.

CONIVÊNCIA COM 
EXERCÍCIO ILEGAL:
Fisioterapeuta: 
   Lei n° 6.316/1975, Arts. 12 e 16, Inciso II; 
   Res. n° 80/1987, Art. 4°;
   Res. n° 424/2013, Art. 25, Incisos I e V, 

Art. 30, Incisos XII, e Art. 41, Inciso VII.

Terapeuta Ocupacional: 
   Lei n° 6.316/1975, Arts. 12 e 16, Inciso II;

   Res. n° 81/1987, Art. 4°; 

   Res. n° 425/2013, Art. 25, Incisos I e IV, 

Art. 30, Incisos XI, e Art. 41, Inciso VIII.

DADOS DESATUALIZADOS 
DA EMPRESA:
   Res. n° 37/1984, Art. 3°, Inciso 1°.

PUBLICIDADE: EMPRESA 
SEM NÚMERO DE 
REGISTRO:
   Res. n° 37/1984, Art. 28.

UTILIZAR TITULAÇÃO NÃO 
RECONHECIDA OU OMITIR 
SUA TITULAÇÃO:
Fisioterapeuta:  
   Res. n° 424/2013, Art. 30, Inciso III.

Terapeuta Ocupacional:  
   Res. n° 425/2013, Art. 30, Inciso III.

ASSISTÊNCIA GRATUITA:
Fisioterapeuta: 
   Res. n° 424/2013, Art. 9, Inciso VI, e 

Art. 39.

Terapeuta Ocupacional: 
   Res. n° 425/2013, Art. 9, Inciso VI, e 

Art. 39.
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